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PROJETO DE LEI N.º 3.398, DE 2021 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade ao uso de uniforme, colete, etiqueta ou 
crachá de identificação, para todas crianças que estejam em 
estabelecimentos privados ou públicos sob guarda, responsabilidade e 
vigilância do local. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1456/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Sr. JOSÉ NELTO)

Dispõe sobre a obrigatoriedade ao
uso de  uniforme,  colete,  etiqueta  ou
crachá  de identificação, para todas
crianças que estejam em
estabelecimentos privados ou públicos
sob guarda, responsabilidade e
vigilância do local.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º Torna-se de uso obrigatório e consciente  o  uso  de
uniforme,  colete,  etiqueta  ou  crachá  de  identificação,  para todas
crianças que estejam em estabelecimentos públicos ou privados que
tenham o dever de guarda e vigilância.

Parágrafo único: Considera-se criança, para os efeitos desta
Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos.

Art. 2º As crianças sob responsabilidade em estabelecimentos
privados ou  públicos  devem  fazer  uso  do  uniforme  ou  colete  de
identificação, salvo na realização de atividades lúdicas com o uso de
fantasias ou similares.

Parágrafo único: No caso do uso de fantasias ou similares, as
crianças deverão fazer uso de etiqueta ou crachá de identificação.

Art. 3º Os estabelecimentos a que se refere esta Lei  têm o
prazo de 6 (seis) meses para se adequarem às suas disposições, a
contar da data de sua publicação.

Art. 4º O descumprimento desta lei acarretará ao infrator as
seguintes sanções: I - advertência por escrito, quando da primeira
autuação; e II – multa, quando da segunda autuação.

Parágrafo único: A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada
entre R$ 1.000,00 (mil reais) e R$ 3.000,00 (cinco mil reais) por
infração, dobrada no caso de reincidência,  a qual  será reajustada,
anualmente,  com base  na  variação  do Índice  Geral  de  Preços  do
Mercado (IGP-M/FGV), ou por índice que vier a substituí-lo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. Art. 6º Revogam-se as disposições em

contrário.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210355176500
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JUSTIFICAÇÃO

É  adequado  ressaltar,  a  necessidade  de  se  tratar  a  situação
delicada  do dever  de  guarda  e  responsabilidade  de  crianças  nos
estabelecimentos  públicos e  privados,  não  como  uma  simples
exigência  social,  mas  como uma forma de resguardar a  vida  e a
proteção dessas crianças.

Na  conjuntura  contemporânea,  existem  diversos
estabelecimentos  que praticam  atividades  de  patrulhamentos  de
crianças,  entre  eles  estão  locais  de lazer  como  brinquedotecas,
creches, escolas, academias, contra turnos e etc. Contudo, não há
legislação que trate sobre o que foi exposto, mesmo sendo algo de
primordial importância, uma vez que cuida-se de tema relacionado ao
Direito a proteção à infância e à juventude, ao qual a Constituição
atribuiu competência legislativa concorrente entre a União, os Estados
e o Distrito Federal para legislar sobre o assunto (art.  24, XV, da
Constituição). Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre: XV – proteção à infância e à
juventude;

Em virtude disso, no presente caso, cabe à União estabelecer
medidas gerais em matéria de Direito a proteção à infância, ao passo
que o governo Federal tem competência para legislar sobre questões
específicas. Lado outro, também não há falar em vício de iniciativa,
uma  vez  que  não  há  qualquer previsão  na  Lei  Orgânica  ou,  por
simetria,  na  Constituição  Federal,  que  vede  a iniciativa de
parlamentar em relação à presente matéria.
Sendo assim, aguardamos o apoio dos nobres pares para aprovação
da presente proposição.

.

Sala das Sessões, em de de 2021.

Deputado JOSÉ
NELTO

(Pode/GO)
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210355176500
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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